
PARECER N.º
 328,, DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 559, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza, o Projeto de lei em epígrafe objetiva alterar o artigo 1º, “caput” e § 2º da Lei 12.551, de 2007,  que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do exame e diagnóstico clínico de catarata congênita e outras alterações oculares. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição, com a apresentação de uma emenda.

Em seguida, a Comissão de Saúde e Higiene opinou favoravelmente à aprovação do projeto, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Por fim, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno:

“§ 3º - À Comissão de Finanças e Orçamento compete dizer sobre proposições e assuntos, inclusive os da competência de outras Comissões, que concorram para aumentar ou diminuir assim a despesa como a receita pública; sobre a atividade financeira do Estado; sobre fixação de subsídio e ajuda de custo dos Deputados, bem como do subsídio e verba de representação do Governador e Vice-Governador; sobre fiscalização da execução orçamentária; sobre o projeto de lei orçamentária, em todos os seus aspectos, e os projetos referentes à abertura de crédito; sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins.”

Na condição de relator designado verificamos que, a proposta, na medida em que não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado. 

A emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça visa aprimorar a redação original, não havendo qualquer óbice de natureza financeira e orçamentária à sua aprovação.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 559, de 2007, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o nosso parecer

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, em 26/2/2008

a) Bruno Covas  - Presidente

Jorge Caruso – Bruno Covas – Vitor Sapienza – Mario Reali – Samuel Moreira.
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